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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

 

 

 

CORRIGENDA 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº  01/2018  

 

           No edital de Chamada Pública acima mencionada, cujo objeto é a de aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis hortifrutigranjeiros e mel da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, a serem adquiridos para alimentação escolar,  

ONDE SE LÊ: 

 

DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 04/02/2018 ÀS 14:00 HORAS, NA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SITUADA NA RUA DA IMPERATRIZ, Nº 193 – 
CENTRO – PETRÓPOLIS/RJ. 

 

LEIA-SE: 

DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 04/02/2019 ÀS 14:00 HORAS, NA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SITUADA NA RUA DA IMPERATRIZ, Nº 193 – 
CENTRO – PETRÓPOLIS/RJ. 

 

 

Petrópolis, 15 de janeiro de 2019. 

 

 

 

MÁRCIA PALMA PINHEIRO 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

 

 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2018 

 

Chamada Pública n.º 01/2018, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme § 1º do art. 14 da Lei 
n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 26/2013 e 04/2015. 
 
A Prefeitura Municipal de Petrópolis, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Koeler, nº 260 – Centro –Petrópolis/RJ, inscrita no CNPJ sob nº  
29.138.344/0001-43, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor 
Bernardo Rossi, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 
14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 026/2013 e 04/2015,através da 
Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural,destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
durante o período de 12 (doze) meses. Os interessados (Grupos Formais, Informais 
ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e 
Projeto de Venda impreterivelmente até dia 30/01/2019 até as 18:00 horas, no 
Departamento de Licitações Compras e Contratos Administrativos - DELCA, localizado 
á Avenida Barão do Rio Branco, nº 2.846 – 3°andar – Centro –Petrópolis/RJ. 
 
DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 04/02/2019 ÀS 14:00 HORAS, NA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SITUADA NA RUA DA IMPERATRIZ, Nº 193 – 
CENTRO – PETRÓPOLIS/RJ. 
 
OBJETO:  
 
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos 
gêneros alimentícios abaixo: 
 

ITEM GÊNERO ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

MÁXIMO  DE 

AQUISIÇÃO 

(com insumos 
de R$ 1,21) * 

1. Abacate 

De primeira, pesando no mínimo 400 gramas. 
Deverá estar com a casca lisa, verde, 
apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, isento de sujidades, parasitas e 
larvas. 

5.490kg 

5,91 

2. 
Abóbora 
madura 

De primeira, uniformes, sem defeitos, 
turgescentes, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas, livre de terra ou corpos 
estranhos aderentes à superfície externa. 

15.230kg 

3,93 
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ITEM GÊNERO ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

MÁXIMO  DE 

AQUISIÇÃO 

(com insumos 
de R$ 1,21) * 

3. Abobrinha 

De primeira, tamanho médio, uniforme, tenra, 
cor uniforme de verde claro a verde médio e 
com brilho, turgescentes, intactas, firmes e 
bem desenvolvidas, sem ferimentos ou 
defeitos, livres de terra ou corpos estranhos 
aderentes a superfície externa. 

6.250kg 

3,77 
 
 

4. Agrião 

Extra. Deverá estar fresco e isento de 
parasitas, larvas e danos físicos e/ou 
mecânicos, decorrentes do transporte e 
manuseio. 

930kg 

7,69 

5. Aipim 

Extra. Deverá estar fresco, isentos de 
enfermidades, resíduos fertilizantes e umidade 
externa anormal. Livres da maior parte 
possível de terra aderente à casca. Não serão 
tolerados defeitos externos ou internos que 
prejudiquem o consumo. 

15.470kg 

3,93 

6. Alface lisa 

Extra e verde. Deverá estar fresca, sem 
manchas, coloração e tamanho uniformes, 
isenta de terra, parasitas, larvas e danos 
físicos e/ou mecânicos, decorrentes do 
transporte e manuseio. 

5.100kg 

6,19 

7. 
Banana 

prata 

Extra, subclasse 4 ou 5, em buquê ou penca.  
Livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, de 
danos por lesão de ordem física ou mecânica; 
aroma, cor e sabor próprios da espécie, 
tamanho desenvolvido e uniforme. 

57.700kg 

4,97 

8. 
Batata 
doce 

Extra, especial e própria para cozimento. Que 
não seja da variedade branca ou amarela. 
Deverá estar no ponto para consumo, firme, 
inteira, livre de umidade externa, desprovida 
de sabor e/ou odor estranho ao produto, 
uniforme, com brilho, frescas e isenta de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa. Não 
serão tolerados defeitos externos ou internos 
que prejudiquem o consumo. 

3.200kg 

4,51 

9. 
Batata 
inglesa 

Extra, especial e própria para cozimento. 
Deverá estar no ponto para consumo, firme, 
inteira, livre de umidade externa, desprovida 
de sabor e/ou odor estranho ao produto, 
uniforme, com brilho, frescas e isenta de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa. Não 

34.590kg 

3,81 
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ITEM GÊNERO ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

MÁXIMO  DE 

AQUISIÇÃO 

(com insumos 
de R$ 1,21) * 

serão tolerados defeitos externos ou internos 
que prejudiquem o consumo. 

10. Beterraba 

Extra AA, sem rama, de primeira e uniforme. 
Não serão tolerados os defeitos que 
prejudiquem o consumo ou o rendimento 
como: dano profundo, podridão, tubérculos 
murchos ou passados. O produto deverá estar 
fresco, isento de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa e no ponto de consumo. 
 

12.070kg 

4,03 

11. Brócolis 

Extra e comum. Deverá estar fresco e isento 
de parasitas, larvas e danos físicos e/ou 
mecânicos, decorrentes do transporte e 
manuseio. 

7.400kg 

6,25 

12. 
Caqui 
Rama 
Forte 

De primeira qualidade. Deverá estar fresco, 
com tamanho e coloração uniformes, devendo 
ser bem desenvolvido e maduro, com polpa 
firme e intacta, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte.    

8.350kg 

4,97 

13. Cebola 

Categoria extra e classe média. Não serão 
tolerados os defeitos externos e internos que 
prejudiquem o consumo, como: brotado, dano 
mecânico ou mancha negra, ausência de 
catafilos e podridão. O produto deverá estar 
fresco, isento de substâncias terrosas, 
uniforme, com brilho e firme. 

8.000kg 

4,90 

14. Cenoura 

Categoria extra e classe 18. Deverá estar 
fresca, sem folhas, uniforme e no ponto para o 
consumo. Não serão tolerados os defeitos que 
prejudiquem o consumo ou o rendimento 
como: dano mecânico, deformação grave, 
injúria por pragas ou doenças, lenhosa, 
murcha, ombro verde ou roxo, podridão, 
rachada e radicela. O produto deverá estar 
isento de substâncias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. 

20.930kg 

4,06 

15. 
Cheiro-
verde 

Extra. Deverá estar fresco e isento de 
parasitas, larvas e danos físicos e/ou 
mecânicos, decorrentes do transporte e 
manuseio. 

1.500kg 

12,10 

16. Chuchu Categoria extra e classe extra A. Deverá estar 23.950kg 3,27 
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ITEM GÊNERO ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

MÁXIMO  DE 

AQUISIÇÃO 

(com insumos 
de R$ 1,21) * 

no ponto para consumo, fresco, firme, 
coloração e tamanho uniforme. Não serão 
tolerados os defeitos externos ou internos que 
prejudiquem o consumo ou rendimento como: 
brotado, dano profundo, defeito grave de 
formato, fruto murcho e podridão. O produto 
deverá estar isento de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. 

17. Coentro 

Extra. Deverá estar fresco e isento de 
parasitas, larvas e danos físicos e/ou 
mecânicos, decorrentes do transporte e 
manuseio. 

990kg 

12,19 

18. 
Couve 

manteiga 

Extra. Deverá estar fresco e isento de 
parasitas, larvas e danos físicos e/ou 
mecânicos, decorrentes do transporte e 
manuseio. 

6.770kg 

7,34 

19. Couve-flor 

Fresca, íntegras, coloração e tamanho 
uniformes. Não serão tolerados os defeitos 
externos e internos que prejudiquem o 
consumo como: podridão, mancha vinho, folha 
na cabeça, flores peludas, danos físicos e/ou 
mecânicos. O produto deverá estar, isento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa. 
Apenas as folhas que ficam imediatamente 
próximas a cabeça deverão devem estar 
presentes. 

3.270kg 

6,01 

20. Espinafre 

Extra. Deverá estar fresco e isento de 
parasitas, larvas e danos físicos e/ou 
mecânicos, decorrentes do transporte e 
manuseio. 
 

5.570kg 

6,58 

21. Inhame 

Extra. Deverá estar fresco, isentos de sinais de 
brotação, mofo, áreas amolecidas ou 
enrugadas. Livres da maior parte possível de 
terra aderente à casca. Não serão tolerados 
defeitos externos ou internos que prejudiquem 
o consumo. 

8.120kg 

4,29 

22. 
Laranja 

lima 

Extra e tamanho médio. Deverá estar no ponto 
para consumo, madura, firme, uniforme, com 
brilho, aroma e sabor característicos da 
espécie. Não serão tolerados os defeitos 

2.040kg 

4,08 
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ITEM GÊNERO ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

MÁXIMO  DE 

AQUISIÇÃO 

(com insumos 
de R$ 1,21) * 

externos ou internos que prejudiquem o 
consumo ou rendimento como: danos 
mecânicos, defeitos na casca, fruto murcho ou 
passado e podridão. O produto deverá estar 
isento de substâncias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. 

23. Limão taiti 

Extra e tamanho médio. Deverá estar no ponto 
para consumo, firme, uniforme, com brilho, 
aroma e sabor característico da espécie. Não 
serão tolerados os defeitos externos ou 
internos que prejudiquem o consumo ou 
rendimento como: danos mecânicos, defeitos 
na casca, fruto murcho ou passado e podridão. 
O produto deverá estar isento de substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. 

2.130kg 

6,46 

24. Louro 

Deverá ser constituído de folhas sãs, limpas e 
secas, devendo estar em pequenos ramos. 
Devem ser transportadas conservando 
condições que não produzam, desenvolvam 
e/ou agreguem substâncias físicas, químicas 
ou biológicas que coloquem em risco a saúde 
do consumidor. Deve possuir cheiro aromático 
e sabor próprio. 

100kg 

19,97 

25. Manjericão 

Extra. Deverá estar fresco e isento de 
parasitas, larvas e danos físicos e/ou 
mecânicos, decorrentes do transporte e 
manuseio. 

370kg 

16,10 

26. Maracujá 

Extra e classe 3. Deverá estar no ponto para 
consumo, maduro, firme, uniforme, com brilho, 
aroma e sabor característicos. Não serão 
tolerados os defeitos externos ou internos que 
prejudiquem o consumo ou rendimento como: 
danos mecânicos, excesso de manchas, fruto 
imaturo ou com podridão. O produto deverá 
estar isento de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. 

1.200kg 

7,44 

27. Mel Especificação em anexo  450kg 32,56 

28. 
Repolho 
Verde 

Tamanho médio, formato achatado, folhas 
lisas, excesso de folhas externas removidas. 
Deverá estar no ponto para consumo, isento 

8.120kg 
3,73 
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ITEM GÊNERO ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

MÁXIMO  DE 

AQUISIÇÃO 

(com insumos 
de R$ 1,21) * 

de sujidades, manchas, vestígios de pragas, 
ferimentos ou defeitos. Sem sinais de 
escurecimento enzimático. 

29. 
Tangerina 

ponkan 

Extra e tamanho médio. Deverá estar no ponto 
para consumo, madura, firme, uniforme, com 
brilho, aroma e sabor característicos da 
espécie. Não serão tolerados os defeitos 
externos ou internos que prejudiquem o 
consumo ou rendimento como: danos 
mecânicos, defeitos na casca, fruto murcho ou 
passado e podridão. O produto deverá estar 
isento de substâncias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. 

60.500kg 

4,95 

30. Tomate 

Extra, tamanho médio e grupo de cor vermelho 
ou rosado. Deverá estar no ponto para 
consumo, maduro, firme, uniforme, com brilho, 
aroma e sabor característico da espécie. Não 
serão tolerados os defeitos externos ou 
internos que prejudiquem o consumo ou 
rendimento como: danos mecânicos ou de frio, 
fruto imaturo, com sinais de podridão ou 
amassado. O produto deverá estar isento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa. 

7.130kg 

5,68 

31. 
Vagem 

manteiga 

Extra. Deverá estar no ponto para consumo, 
maduro, firme, uniforme, com brilho, aroma e 
sabor característicos da espécie. Não serão 
tolerados os defeitos externos ou internos que 
prejudiquem o consumo ou rendimento como: 
danos mecânicos ou de frio, produto passado, 
murcho ou com sinais de podridão. O produto 
deverá estar isento de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. 

560kg 

6,51 

  

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura 
familiar (Resolução FNDE 04/2015, Art. 29, § 3º). 

 

*OBSERVAÇÃO: CONFORME PREVISTO NO ART.29 DA RESOLUÇÃO Nº 26, DE 

17/06/2013, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, PODERÁ SER ACRESCIDO O 

VALOR DE R$ 1,21 (HUM REAL E VINTE E UM CENTAVOS) POR QUILO DE 
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PRODUTO PARA O PAGAMENTO DE INSUMOS. 
 
As características técnicas dos gêneros alimentícios de que trata esta chamada 

pública deverão atender ao disposto acima. 
 

VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 1.585.824,50 (hum milhão, 

quinhentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte e quatro 

reais e cinquenta centavos). 

 
PROCEDIMENTOS DE ENTREGA: 

 

- Os participantes serão responsáveis pela qualidade físico-química e sanitária dos 

gêneros fornecidos, bem como deverão comprovar a regularidade das suas instalações, 

juntos às autoridades sanitárias locais, compatíveis com o que se propõe a fornecer; 

- As variedades dos produtos apresentados pelos participantes não poderão ser 

substituídas no decorrer do contrato sem a solicitação prévia da contratante e 

autorização desta Prefeitura, mesmo que sejam equivalentes;  

- As associações deverão fazer as entregas somente por pessoal do seu quadro de 

funcionários, ou contratados para esta finalidade;  

- Prazo para entrega: semanalmente (todas as segundas e terças-feiras) conforme for 

solicitado pela Gerência de Alimentação Escolar; 

- Os responsáveis pelo recebimento do gênero na Escola ou Centros de Educação 

Infantil farão a conferência do produto, devolvendo aqueles que não estiverem de acordo 

com o solicitado. Em caso de repetida insatisfação, será acionado o Setor Jurídico para 

as devidas providências; 

- O participante deverá ser responsável pela confecção das guias de entrega semanal à 

cada unidade, em quatro vias, permanecendo duas vias (entre elas a original) com a  

Gerência de Alimentação Escolar, e as demais cópias com a unidade que está 

recebendo e com a associação. 

 

ESPECIFICAÇÕES DO ITEM 27: 
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MEL 

 Características gerais: Entende-se por mel, o produto alimentício 

produzido pelas abelhas melíferas, a partir do néctar das flores ou das secreções 

procedentes de partes vivas das plantas ou de excreções de insetos sugadores de 

plantas que ficam sobre partes vivas de plantas, que as abelhas recolhem, transformam, 

combinam com substâncias específicas próprias, armazenam e deixam madurar nos 

favos da colmeia. 

 

 Descrição do produto: Mel floral, isento de substâncias estranhas à sua 

composição normal, nem ser adicionado de corretivos de acidez. Não poderá apresentar 

espuma superficial. É proibida a adição de corantes, aromatizantes, espessantes, 

conservadores e edulcorantes de qualquer natureza, naturais e sintéticos. Deverá estar 

de acordo com os critérios e padrões estabelecidos no Regulamento Técnico 

MERCOSUL/GMC/RES nº 89/99. 

 
- Aspecto: líquido denso, viscoso, translúcido ou parcialmente cristalizado; 

- Cor: levemente amarelada a castanho-escuro; 

- Sabor e odor: característico do produto. 

 

 

 Características microscópicas e microbiológicas: As características 

microbiológicas deverão estar de acordo com os critérios e padrões estabelecidos na 

Resolução - CNNPA nº 12, de 1978. 

 

 Embalagem: - Primária: Plástica resistente e atóxica, contendo 17 gramas; 

- Secundária: Caixa de papelão ou fardo plástico resistente, contendo no mínimo 1,0 kg 

e no máximo 3,5 kg; 

 

 

 Validade: 12 meses a partir da data de fabricação. A data de entrega não poderá 

ser superior a 30 dias da data de fabricação. 

 

 

1. FONTE DE RECURSO 
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Recursos provenientes do PNAE– Alimentação Escolar –Secretaria de Educação, nos 

Programas de Trabalho .nºs :16. 02. 12. 361. 2015. 2048. - fontes 000 ou 005, 

16.02.12.365.2015.2047 -  fontes 000 ou 005 e 16.02.12.368.2015.2053 - fonte 000 ou 

005 – recursos próprios ou PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

2. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola 

na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo 

com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 26/2013, modificada pela 04/2015. 

 
3.             DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

 

3.1   ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 
(não organizado em grupo). 

 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
 
 

II – o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60dias; 

 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante; 

 

IV – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 

caso; e 

 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda. 

 
3.2   ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 
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I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
 
 

II –o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 

 

III –o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 

agricultores participantes; 

 

IV – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica,quando foro 

caso;e 

 

V –a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

 

3.3  ENVELOPE Nº 01- HABILITAÇÃO  DO GRUPO FORMAL 

 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I –a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
 
 

II –o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias; 

 

III –a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

 

IV – as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da  entidade registrada no 

órgão competente; 

 

V – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar; 

 

VI – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos associados/cooperados; 
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VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

 

VIII – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 

caso. 

 

3.4   FORMA DE APRESENTAÇÃO: 
 
 3.4.1 Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em 

vigor na data da sessão de abertura de envelopes e julgamento, apresentados em 

original ou cópia autenticada em cartório competente ou publicação em órgão de 

Imprensa Oficial, ou, ainda, cópias com apresentação do original, que venham a ser 

autenticadas durante a sessão de abertura dos mesmos pela Comissão de Chamada 

Pública (os originais poderão estar dentro ou fora do envelope) ou, também, cópias 

obtidas na internet, desde que possam ter a sua autenticidade e veracidade 

confirmadas pelo mesmo meio. 

 
 3.4.2 Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentar em prazo de 

validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 

 
 3.4.3 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome do fornecedor 

da agricultura familiar que será responsável pela execução do contrato e faturamento, 

como mesmo número do CNPJ, ou CPF e endereço. Serão aceitos documentos com a 

mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso quando os mesmos tiverem 

validade para todas as filiais e matriz. 

 
 3.4.4 O fornecedor da agricultura familiar que entender estar desobrigado de 

apresentar qualquer documento de habilitação deverá demonstrar esta situação, 

juntando o respectivo comprovante. 

 
3.4.5.Será admitido no máximo 01 (um) representante para cada fornecedor da 

agricultura familiar e com credencial específica, apresentada separadamente do 

envelope nº 1, por ocasião da abertura deste. A credencial não é obrigatória, mas 

somente poderá se manifestar durante reuniões do certame, o representante 

devidamente credenciado. 

 

3.4.6 A documentação de habilitação deverá ser enviada em envelope indevassável, 
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contendo na parte externa, além da razão social e endereço da proponente os 

seguintes dizeres: : 

 
ENVELOPE N° 001 – HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018 

RAZÃO SOCIAL DO GRUPO FORMAL OU INFORMAL: 
 
 

4. ENVELOPE Nº 02 –  PROJETO DE VENDA 

 

 4.1 No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais,Grupos Informais ou Grupos 

Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar conforme Anexo II (modelo da Resolução FNDE n.º 26/2013, 

modificada pela 04/2015). 

 

4.2 A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 

pública e registrada em ata, após o término do prazo  de apresentação dos projetos. 

 
4.3- O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) 

conforme critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 

 
 4.4 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor 

quando se tratar de Fornecedo rIndividual ou Grupo Informal ,e o CNPJ e DAP jurídica 

da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

 

4.5 Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedida abertura de prazo para sua 

regularização de até 05 (cinco)d ias úteis, podendo ser renovado por mais 05 (cinco) 

dias úteis, conforme análise da Comissão Julgadora. 

  
 4.6  VALIDADE DA PROPOSTA: 

 
As propostas deverão ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias após a data de 

abertura. 

 
 4.7 FORMA DE APRESENTAÇÃO: 
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4.7.1 A Proposta de Preços– Projeto de Venda deverá ser apresentada no formulário 

constante do Anexo II deste Edital,devidamente preenchida, carimbada e assinada, 

pelo representante legal do grupo formal ou no caso de grupos informais, ou 

fornecedores individuais, todos os participantes deverão assinar. 

 
 4.7.2 A proposta  não  poderá conter rasuras que afetem a idoneidade da proposta em 

si. 

 
 4.7.3 A proposta deverá ser enviada em envelope indevassável, contendo na parte 

externa, além da razão social e endereço da proponente os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE N°002 – PROPOSTA DE PREÇOS –PROJETO DE VENDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018 
 
RAZÃO SOCIAL DO GRUPO FORMAL OU INFORMAL: 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 

 5.1  Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em :grupo de 

projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos 

do estado e grupo de propostas do País. 

 

 5.2  Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

 

II – o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do 

estado e do País. 

 

III  - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 
 
 
 5.3  Em cada grupo de projetos,  será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

 

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
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comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

 

II –os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

 

III – os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de 

Aptidão ao PRONAF –DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores 

familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Física , 

organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de 

DAP Física); 

 

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo 

de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os 

projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização 

citados nos itens 5.1 e 5.2. 

 

 5.4 No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais nos 

quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

 
 5.5 Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 

adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

 

6. DAS AMOSTRAS  DOS PRODUTOS 

 

O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras 

somente para o item 27 (mel), no Depósito da Secretaria de Educação, localizado na 

Rua Quissamã, nº 1.931 – Quissamã – Petrópolis/RJ, em horário a ser agendado, para 

avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser 

submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. 

 

7. PERIODICIDADE, LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS E VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

 
7.1 Periodicidade:  A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o 
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cronograma da Assessoria Adjunta de Alimentação Escolar, sendo realizada 
semanalmente (todas as segundas e terças-feiras), conforme solicitado por aquela 
Assessoria.   

 
 
7.2 Local de Entrega: diretamente nas Unidades Escolares, Escolas de Educação 

Infantil e Centros de Educação Infantil. 

  
7.3 Vigência: Da data de assinatura do contrato, por 12 (doze) meses. 

 
 

8. PAGAMENTO 

 

Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias contados do aceite de cada 

entrega, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 

efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

9. PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E PREÇOS DE REFERÊNCIA: 
 
9.1 A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base 

nos cardápios de alimentação escolar para o exercício de 2019, elaborados pelas 

nutricionistas do Município. 

 
9.2 Os produtos deverão ser entregues de  acordo com o  cronograma de entrega, 

elaborado pela Secretaria Municipal de Educação. 

 
9.3 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (ResoluçãoRDCnº216/2005–

ANVISA). 

 

10. RESPONSABILIDADES DOS FORNECEDORES: 
 
 10.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas 

as exigências legais e regulatórias à execução do seu objeto, sujeitando-se, em caso 

de declaração falsa, à pena de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 01 (um) ano. 

 
 10.2 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o 

disposto no projeto de venda, Anexo II  do presente edital, o padrão de identidade e de 

qualidade estabelecidos na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas 
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pela Gerência Adjunta de Alimentação Escolar. 

 
 10.3 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços 

propostos, durante a vigência do contrato; 

 
 10.4      Será de responsabilidade exclusiva do agricultor o ressarcimento de eventuais 

prejuízos decorrentes da má qualidade dos produtos ou do atraso no fornecimento, 

que deverão ser apurados em processo administrativo próprio. 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1 A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: 

Departamento de Licitações, Compras e Contratos Administrativos – DELCA, situado à 

Avenida Barão do Rio Branco, nº 2.846 – 3° andar – Centro –Petrópolis/RJ, de 2ª a 6ª 

feira, no horário de 12:00 às18:00 horas, bem como no “site” www.petropolis.rj.gov.br 

ou através do e-mail: sadlicita@gmail.com. 

 
11.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 

(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e 

vegetal. 

 
 11.3 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor família 

rrural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: 

 

I – Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados deverão respeitar o valor  máximo de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 

 

II – Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 

serão resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica  

x R$ 20.000,00. 

 

 
 11.4 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

http://www.petropolis.rj.gov.br/
mailto:sadlicita@gmail.com
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Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 

estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em 

cláusulas que definam o sdireitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem 

como do Capítulo III  - Dos Contratos,  da Lei  8.666/1993. 

 
 

 
 
 
Petrópolis, 26 de dezembro de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 

MÁRCIA PALMA PINHEIRO  
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO   
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ANEXO I 

 

MODELO PROPOSTO DE CONTRATO DE VENDA 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR /PNAE 

 
A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 
 , N.º  , inscrita no CNPJ sob n.º 
 , representada neste ato pelo(a 
)Prefeito(a)Municipal, o (a) Sr. (a)  ou a Secretária  ,conforme Decreto de 
Delegação de competência nº _______________, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor 
individual), com situado à Av.  , n.º 
 ,em(município), inscrita no CNPJ sob n.º  
 , (para 
Grupo formal),CPF sob n.º  
grupos informais e individuais), doravante denominado(a) 
ONTRATADO(A),fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Le inº 
8.666/93,e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2018, processo 
administrativo nº- - - - - - , resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas 
que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da Rede 
de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, pelo período de 12 (doze) meses, 
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada 
Pública n.º 01/2018, o qualfica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: 

 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: 

 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo 
(no quadro de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor  total  
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de R$  (   ). 

 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar 
e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento    
das    obrigações    decorrentes    do    presente    contrato. 
 
 

 
 

 

CLÁUSULA QUINTA: 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: Recursos provenientes do PNAE – Alimentação Escolar –

Secretaria de Educação, no Programa de Trabalho nº......... 

 
CLÁUSULA SEXTA: 

 

 
Produto 

 
Unidade 

 
Quantidade Periodicidade

 d
e Entrega 

 
PreçodeAquisição 

          Preço
 Unitár
io 
(divulgadonacha
mada pública) 

 
PreçoTotal 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 
ValorTotaldoContrato 

 



21 

Processo 53.589/18 
Cham. pública 01/18 

Folha 21 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

 

 

Aimagem não podeser 

exibida. Talvez ocomputador 

nãotenhamemóriasuficientep

araabriraimagemoutalvezelae

steja corrompida.Reinicie 

ocomputador eabra 

oarquivonovamente.Seainda

assimapareceroxvermelho,po

derásernecessárioexcluiraim

agemeinseri-lanovamente. 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, 
alínea"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuarão seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 

 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento 
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao 
dia, sobre o valor da parcela vencida. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §11 do 
artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013,,as cópias das Notas Fiscais de Compra, 
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA NONA: 

 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 
fiscalização. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: 

 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

 

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

 

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO; 

 

c) Fiscalizar a execução do contrato; 
 

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. Sempre que o 
CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada  culpa  do  
CONTRATADO,  deverá  respeitar  o  equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 



22 

Processo 53.589/18 
Cham. pública 01/18 

Folha 22 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

 

 

Aimagem não podeser 

exibida. Talvez ocomputador 

nãotenhamemóriasuficientep

araabriraimagemoutalvezelae

steja corrompida.Reinicie 

ocomputador eabra 

oarquivonovamente.Seainda

assimapareceroxvermelho,po

derásernecessárioexcluiraim

agemeinseri-lanovamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de 
Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

 

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 01/2018, pela 
Resolução CD/FNDE nº 26/2013, modificada pela 04/15, pela Lei nº 8.666/1993 e pela 
Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento 
ou por fax ou e-mail, transmitido pelas partes. 

 
 
  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

 

a) Por acordo entre as partes; 

 

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições; 

 

c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.                                                               

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:                                                                                                   

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 

mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até de 

 de . 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
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É competente o Foro da Comarca de Petrópolis, para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. 

 
E,por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Petrópolis, 11 de dezembro de 2018. 

 
 

 

CONTRATADO(S)(IndividualouGrupoInformal) 
 

 

CONTRATADA(GrupoFormal) 
 

 

PREFEITOMUNICIPAL OU SECRETÁRIO  

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.   
 

2.   
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 
 
 
 

PROJETODEVENDADEGÊNEROSALIMENTÍCIOSDAAGRICULTURAFAMILIAR 
PARAALIMENTAÇÃOESCOLAR/PNAE  IDENTIFICAÇÃODAPROPOSTADEATENDIMENTOAOEDITAL/CHAMADAPÚBLICANº 

 I-IDENTIFICAÇÃODOSFORNECEDORES 

 GRUPOFORMAL 

1. NomedoProponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. NºDAPJurídica 9. Banco 10. AgênciaCorrente 11. ContaNºdaConta 

12. NºdeAssociados 13. NºdeAssociados deacordocom 
aLeinº11.326/2006 

14. NºdeAssociados com 
DAPFísica 15. 

Nomedorepresentantelegal 
16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19.Município/UF 

II -IDENTIFICAÇÃODAENTIDADEEXECUTORADOPNAE/FNDE/MEC 

1. NomedaEntidade 2. CNPJ 3. 
Município/UF 4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nomedorepresentanteee-mail 7. CPF 

III -RELAÇÃODEPRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. PreçodeAquisição* 
 
5.Cronogram
ade 
Entregados 
produtos 

   
 
4.1.Unitário 

 
4.2.Total 

       

       

OBS: * PreçopublicadonoEditalnxxx/xxxx (omesmoqueconstanachamadapública). 

Declaroestardeacordocom as condições estabelecidas nesteprojetoequeas informações acimaconferem 
com as condições defornecimento.  
 
LocaleData 

AssinaturadoRepresentantedoGrupoFormal 
 
 
Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 
 
 
 

PROJETODEVENDADEGÊNEROSALIMENTÍCIOSDAAGRICULTURAFAMILIAR 
PARAALIMENTAÇÃOESCOLAR/PNAE  IDENTIFICAÇÃODAPROPOSTADEATENDIMENTOAOEDITAL/CHAMADAPÚBLICANº 

 I-IDENTIFICAÇÃODOSFORNECEDORES 

GRUPOINFORMAL 

1. NomedoProponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail(quandohouver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade
 Articuladora ()Sim ()Não 

9.Nome da Entidade 
Articuladora 
(quandohouver) 

 
10. E-mail/Fone 

II -FORNECEDORESPARTICIPANTES 

1.Nomedo 
Agricultor(a
) Familiar 

  
2. CPF 

  
3. DAP 

 
4. Banco 

 
5. 
NºAgência 

 
6. Nº
 Conta 
Corrente         

        

        

        

        

III-IDENTIFICAÇÃODAENTIDADEEXECUTORADOPNAE/FNDE/MEC 

1. NomedaEntidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. 
DDD/Fone 6. Nomedorepresentanteee-mail 7. CPF 

III -RELAÇÃODEFORNECEDORESEPRODUTOS 

1. Identificação do 
Agricultor (a) Familiar 

 
2. Produto 

 
3. Unidade 

 
4. 
Quantidade 

 
5. PreçodeAquisição* 
/Unidade 

 
6.ValorTotal 

      
 
Totalagricult
or       
 
Totalagricult
or       
 
Totalagricult
or 



26 

Processo 53.589/18 
Cham. pública 01/18 

Folha 26 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

 

 

Aimagem não podeser 

exibida. Talvez ocomputador 

nãotenhamemóriasuficientep

araabriraimagemoutalvezelae

steja corrompida.Reinicie 

ocomputador eabra 

oarquivonovamente.Seainda

assimapareceroxvermelho,po

derásernecessárioexcluiraim

agemeinseri-lanovamente. 

 
 
 

      
 
Totalagricult
or       
 
Totalagricult
or       
 
Totalagricult
or  

 
Totaldoproj
eto 

 

OBS: * PreçopublicadonoEditalnxxx/xxxx (omesmoqueconstanachamadapública). 

IV-TOTALIZAÇÃOPOR PRODUTO 

 
1. Produto 

 
2. Unidade 

 
3. 
Quantidade 

4. 
Preço/Unida
de 

 
5. ValorTotalporProduto 6.  Cronograma  de  

Entrega  dos Produtos 
      

      

      

    
 
Totaldoprojeto: 

 

Declaroestardeacordocom as condições estabelecidas nesteprojetoequeas informações acimaconferem 
com as condições defornecimento.  
LocaleData: 

 
AssinaturadoRepresentantedoGrupoInformal Fone/E-

mail: 
CPF: LocaleData: Agricultores (as)Fornecedores (as)doGrupoInformal Assinatura 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
 
 
 

PROJETODEVENDADEGÊNEROSALIMENTÍCIOSDAAGRICULTURAFAMILIAR 
PARAALIMENTAÇÃOESCOLAR/PNAE  IDENTIFICAÇÃODAPROPOSTADEATENDIMENTOAOEDITAL/CHAMADAPÚBLICANº 

 I-IDENTIFICAÇÃODOFORNECEDOR 

FORNECEDOR (A)INDIVIDUAL 

1. NomedoProponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. NºdaDAPFísica 7. DDD/Fone 8.E-mail(quandohouver) 

9. Banco 10.NºdaAgência 11.NºdaContaCorrente 

II-Relaçãodos Produtos 
 
Produto 

 
Unidade 

 
Quantidade 

PreçodeAquisição* Cronograma
 d
e 
Entrega
 do
s produtos 

Unitário Total 

      

      

      

OBS:*PreçopublicadonoEd
italn 
xxx/xxxx(omesmoqueconst
ana chamadapública). 

 

III -IDENTIFICAÇÃODAENTIDADEEXECUTORADOPNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

NomedoRepresentanteLegal CPF 

Declaroestardeacordocom as condições estabelecidas nesteprojetoequeas informações acimaconferem 
com as condições defornecimento. LocaleData: AssinaturadoFornecedorIndi

vidual 
CPF: 
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ANEXO III 

LISTAGEM DAS ESCOLAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS.: A LISTAGEM DE ENDEREÇOS DEVERÁ SER CONFIRMADA COM A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ANTES DAS ENTREGAS. 
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